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AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 026/2026
COM BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
	
O Município de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada Pública para Manifestação de Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 09/07/2026, ATÉ ÀS 17:00 HORAS

	REFERÊNCIA DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacao@santoinacio.pr.gov.br

	ENDEREÇO DO EDITAL:
	www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência


1. OBJETO
1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública Constitui objeto da presente contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva da cobertura do Ginásio Municipal, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, ferramentas e todos os insumos necessários à perfeita execução dos serviços.
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
1.2.3. - ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – PR, para o exercício de 2026 e correrão à conta do recurso das seguintes dotações orçamentárias:
[bookmark: _Hlk233879476]07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
003 DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0009.2064 Manutenção da Divisão de Esportes 
02232 3.3.90.39.00.00 01719 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3. DO VALOR ESTIMADO
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 65.483,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais).
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br, ou via protocolo, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 09/07/2026 às 17:00hs.
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica:

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
4.3 Proposta de Preços / Cotação:

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências         deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. O pagamento decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação.
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Santo Inácio revogar o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
6.2. A Prefeitura Municipal de Santo Inácio deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,     salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Santo Inácio.


Santo Inácio - PR, 03 de julho de 2026.





GENY VIOLATTO
Prefeita do Município







ANEXO I 
[bookmark: _Hlk82471863][bookmark: _Hlk226964616]TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
0.1. Constitui objeto da presente contratação a prestação de serviços de manutenção corretiva da cobertura do Ginásio Municipal, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, ferramentas e todos os insumos necessários à perfeita execução dos serviços.

	ITEM
	COD. CAT MAT
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	V. UNIT
	V. TOTAL

	1
	478768
	VEDAÇÃO DE JUNTAS E FENDAS COM SELANTE ELÁSTICO DE POLIURETANO (PU)
	M
	2300
	R$ 5,95
	R$ 13.685,00

	2
	4046
	LINHA DE VIDA TIPO VARAL DE SEGURANÇA (ATÉ 4 PAVIMENTOS)
	M
	120
	R$ 75,40
	R$ 9.048,00

	3
	4844
	RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
	M
	300
	R$ 142,50
	R$ 42.750,00

	
	
	Total 
	
	
	
	R$ 65.483,00



O objeto desta contratação se enquadra como serviços comuns.
O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
A elaboração de ETP foi dispensada, nos termos da Instrução Normativa nº 58/2022 – SEGES/ME, admite-se a dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nas contratações de menor complexidade. No presente caso, trata-se de dispensa de licitação em razão do baixo valor, envolvendo aquisição de bens comuns e padronizados, não sendo necessária análise técnica aprofundada.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Justificativa para Contratação 
A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de execução de serviços de manutenção corretiva na cobertura do Ginásio Municipal, em razão da constatação de falhas na vedação e no sistema de arremate da cobertura, que não foram contempladas na licitação da troca do telhado e que podem ocasionar infiltrações durante períodos chuvosos, comprometendo a integridade da edificação, a segurança dos usuários e a adequada utilização do espaço público.
As infiltrações existentes favorecem o desgaste prematuro da estrutura, provocam danos aos elementos construtivos, aumentam os custos de manutenção futura e comprometem as condições de uso da quadra esportiva e demais dependências do ginásio, podendo ocasionar riscos de acidentes em decorrência do acúmulo de água e da deterioração dos materiais.
Diante desse cenário, torna-se necessária a execução de serviços especializados de vedação das juntas e fendas da cobertura mediante aplicação de selante elástico de poliuretano (PU), instalação de sistema de linha de vida para garantir condições seguras de acesso à cobertura em futuras intervenções e manutenção preventiva, bem como a execução de rufos externos e internos em chapa de aço galvanizado, visando eliminar os pontos de infiltração e restabelecer a estanqueidade da cobertura.
A intervenção proposta possui caráter corretivo e preventivo, proporcionando maior durabilidade à estrutura existente, reduzindo a necessidade de reparos emergenciais, preservando o patrimônio público e assegurando condições adequadas de segurança, funcionalidade e conservação do imóvel.
Além disso, a manutenção da cobertura contribui para a continuidade das atividades esportivas, educacionais, culturais e comunitárias desenvolvidas no Ginásio Municipal, evitando interrupções na utilização do espaço e garantindo melhores condições de atendimento à população.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e plenamente justificada, por representar medida de conservação do patrimônio público, prevenção de danos estruturais, promoção da segurança dos usuários e atendimento ao interesse público, observando os princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
Após análise das necessidades da Administração e das condições atuais da cobertura do Ginásio Municipal, verificou-se que a solução mais adequada consiste na contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra qualificada e todos os insumos necessários à completa execução dos serviços.
A solução contempla a vedação de juntas e fendas da cobertura mediante aplicação de selante elástico de poliuretano (PU), a instalação de sistema de linha de vida tipo varal de segurança, indispensável para garantir condições seguras de acesso em futuras atividades de manutenção, bem como a execução de rufos externos e internos em chapa de aço galvanizado, destinados à eliminação dos pontos de infiltração e ao adequado escoamento das águas pluviais.
A contratação da solução completa mostra-se tecnicamente mais vantajosa do que a aquisição isolada dos materiais ou a execução parcial dos serviços, uma vez que exige mão de obra especializada, equipamentos específicos, conhecimento técnico para trabalhos em altura e responsabilidade integral da contratada quanto à qualidade da execução, segurança dos trabalhadores e garantia dos serviços realizados.
Além disso, a contratação integrada dos serviços proporciona maior eficiência na execução, reduz riscos de incompatibilidade entre materiais e procedimentos, assegura a correta aplicação das normas técnicas e de segurança do trabalho, especialmente aquelas relacionadas às atividades em altura, e possibilita a responsabilização de um único executor pela perfeita entrega do objeto.
Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada para execução integral dos serviços representa a solução mais eficiente, econômica e adequada ao atendimento do interesse público, garantindo a recuperação da cobertura do Ginásio Municipal, a preservação do patrimônio público e a continuidade da utilização segura da edificação pela população.
A solução da contratação, é pela execução indireta, através de empresas especializadas na prestação dos serviços do objeto em questão, por meio da realização de processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, EM RAZÃO DO VALOR, desde que seja analisada a capacidade técnica da licitante.
O rito da contratação deve seguir os ditamos previstos no art. 72 da Lei de Licitações 14.133/2021, determina quais os elementos que devem instruir o processo de dispensa.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk175222968]– Para a presente contratação, existem requisitos específicos para sua satisfação, tais como: 
1. O prazo de execução será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado mediante acordo mútuo entre as partes e observadas as formas da Lei Federal nº 14.133/2021.
1. A contratada será responsável por todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia e quaisquer outros custos necessários à execução dos serviços;
1. Oferecer suporte e acompanhamento técnico contínuo para manutenção de programas de fiscalização quando da execução da obra.
1. A contratada deverá assegurar a qualidade, precisão e conformidade técnica de todos os serviços prestados, sendo responsável pelos projetos apresentados, devendo prestar assistência até o final da execução da obra;
d) A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras para tal função.
e) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
f) Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

0.  Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Os serviços deverão ser executados por empresa devidamente habilitada e com comprovada capacidade técnica, em conformidade com as especificações contidas nos orçamentos.
5.2. A execução compreenderá o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à perfeita conclusão do sistema de prevenção e combate a incêndio.
5.3. Todos os serviços deverão observar as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, as diretrizes do Corpo de Bombeiros do Paraná e a legislação aplicável à segurança contra incêndio e pânico.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito enviado pelo e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br, exceto quando o ato exigir maiores formalidades.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Responsáveis pela gestão e fiscalização:
Aldicléverson Carlos de Carvalho, CPF: 775.552.369-15- Gestor do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;
Diécily Araújo Monteiro CPF: 109.876.749-78 - Fiscal: Servidora indicada pela autoridade competente para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional e quanto aos aspectos administrativos. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
0.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
0.2.2.  O recebimento ocorrerá em duas etapas:
· Provisório: após a conclusão dos serviços e verificação preliminar pela fiscalização; 
· Definitivo: após a comprovação da plena funcionalidade do sistema e atendimento às exigências técnicas e legais. 
Eventuais inconformidades deverão ser corrigidas pela contratada sem ônus adicional para a Administração.
0.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração que será autorizada a emissão pelo fiscal de contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
0.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
0.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
0.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
0.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line,aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado mensal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação.
Para a efetivação da contratação, a empresa vencedora deverá apresentar os documentos exigidos conforme arts. 62 a 69 da Lei 14.133/2021, em especial os documentos de qualificação técnica, conforme segue:
[bookmark: _Hlk226964540]HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

CAPACIDADE TECNICA:
a) Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto a ser contratado e que façam explícita referência aos itens, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto, com a possibilidade de somatória de atestados.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, foi realizada pesquisa de preços visando à obtenção do valor estimado da contratação.
Inicialmente, procedeu-se à consulta em bases oficiais de contratações públicas, especialmente no Banco de Preços e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, buscando contratações com objeto equivalente ao pretendido.
Todavia, verificou-se que não foram encontradas contratações que apresentassem equivalência técnica suficiente para servir como parâmetro confiável de comparação, uma vez que os registros localizados contemplavam apenas fornecimento isolado de materiais, execução de serviços distintos ou intervenções de engenharia com escopo diverso, não reunindo, em um único objeto, a execução conjunta dos serviços de vedação da cobertura, instalação de linha de vida e execução de rufos, nas quantidades e especificações técnicas necessárias ao atendimento da demanda do Município.
Diante dessa ausência de referências equivalentes, a Administração adotou o procedimento previsto no inciso IV do § 1º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, realizando pesquisa direta junto a empresas especializadas no ramo de calhas, rufos, coberturas e manutenção predial.
9.1. Empresas Consultadas
Foram solicitados orçamentos às seguintes empresas:
· Super K Engenharia Construção Civil e Incorporadora – EIRELI – EPP, CNPJ nº 26.865.750/0001-10;
· Márcio Eduardo Vidotto – Serralheria São Lucas, CNPJ nº 16.811.836/0001-06;
· GL Calhas, CNPJ nº 54.638.179/0001-36.
Todas as empresas atuam no segmento pertinente ao objeto da contratação e apresentaram propostas contemplando integralmente os serviços especificados pela Administração.
9.2. Resultado da Pesquisa
Foram obtidos os seguintes valores globais:
	Empresa
	Valor Global (R$)

	Super K Engenharia Construção Civil e Incorporadora – EIRELI – EPP
	 64.306,00

	Márcio Eduardo Vidotto – Serralheria São Lucas
	 66.660,00

	GL Calhas
	 70.700,00


O menor valor obtido foi de R$ 64.306,00, apresentado pela empresa Super K Engenharia Construção Civil e Incorporadora – EIRELI – EPP.
Considerando:
· a inexistência de referências equivalentes nas bases oficiais de contratações públicas;
· a especificidade dos serviços pretendidos;
· a necessidade de obtenção de valores praticados por empresas especializadas no mercado;
· e a pesquisa direta realizada junto a três fornecedores do ramo, conclui-se que a pesquisa de preços observou os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, fornecendo elementos suficientes para a formação do valor estimado da contratação.
Assim, recomenda-se a adoção do valor de R$ 64.306,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e seis reais) como estimativa para a presente contratação, por representar o menor preço obtido entre as propostas válidas, mostrando-se compatível com os preços praticados no mercado para serviços da mesma natureza.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura do Município de Santo Inácio.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
003 DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0009.2064 Manutenção da Divisão de Esportes 
02232 3.3.90.39.00.00 01719 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

I) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
II) As dotações referentes a cada departamento serão definidas no ato de pagamento, pela secretaria responsável.





ALDICLEVERSON CARLOS DE CARVALHO
                                       SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE















ANEXO II


MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA DE VALOR nº 026/2026
COM BASE NO ART.75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
PROPOSTA:
	ITEM
	COD. CAT MAT
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	V. UNIT
	V. TOTAL

	1
	478768
	VEDAÇÃO DE JUNTAS E FENDAS COM SELANTE ELÁSTICO DE POLIURETANO (PU)
	M
	2300
	R$ 
	R$ 

	2
	4046
	LINHA DE VIDA TIPO VARAL DE SEGURANÇA (ATÉ 4 PAVIMENTOS)
	M
	120
	R$ 
	R$ 

	3
	4844
	RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
	M
	300
	R$ 
	R$ 

	
	
	Total 
	
	
	
	R$ 



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada:
Razão social                                                                        CNPJ Nº:
Endereço:
Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local,	de	de 2026.

________________________________________________
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx)
Representante Legal




ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO 

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – Estado do Paraná

Pelo presente instrumento, a empresa ................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................................., com sede ................................... (Endereço Completo), através de seu representante legal infra-assinado, DECLARAMOS que: 

1) Declaramos estarmos cientes e concordarmos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, respondendo pela veracidade das informações prestadas art. 63, inciso I e §1º da Lei n° 14.133/21.
2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
3) Declaramos não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o  disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4)  Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §1º, do artigo 9º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.
7) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº...................................... e CPF nº     ........................................................,     cuja     função/cargo     é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.
8)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
       E-mail:
Telefone: (  ).........................
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.


Local, ....... de .............................. de .......


______________________________________
Nome e Carimbo da Proponente


Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo seu representante legal ou mandatário.
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